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Artigo 44.º
Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos se a 
sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um ano após o 
termo do prazo de validade do respectivo concurso.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a 
concursos que tenham sido objecto de recurso contencioso só poderá 
ser destruída ou restituída após a execução da sentença.

Artigo 45.º
Execução de sentença

Para reconstituição da situação actual hipotética decorrente da pro-
cedência de recurso contencioso de anulação, o recorrente que adquira 

o direito ao provimento poderá sempre exigi-lo, em lugar a extinguir 
quando vagar.

Artigo 46.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

30 de Maio de 2008. — A Junta de Freguesia: António Dias 
Emídio — Susana Almeida e Sousa — Maria de Lurdes Ferri-
nha. — A Assembleia de Freguesia: Adolfo Verissímo Silvestre — Elsa 
Oliveira — Carla Joaquim.
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 JUNTA DE FREGUESIA DE MARVILA
Aviso n.º 21149/2008

Concurso Externo de Ingresso para Técnico Superior
de Serviço Social (Estagiário)

Nos termos da lei notificam -se os interessados que se encontra afi-
xada na Junta de Freguesia de Marvila, sita na Av. João Paulo II, Lt 
526 — 1.º A, 1950 -159 Lisboa, a Lista de Classificação e Ordenação 
dos candidatos no Concurso Externo de Ingresso para Técnico Superior 
de Serviço Social (Estagiário), aberto pelo Aviso n.º 23 074/2007, DR 
2.ª, n.º 226,23.11.2007. Da homologação da lista de classificação final 
cabe recurso nos termos do regime geral do contencioso administrativo 
(artigo 5.º do Decreto Lei 238/99, de 25 de Junho).

15 de Julho de 2008. — O Presidente, Belarmino Silva.
300574811 

 JUNTA DE FREGUESIA DE PÓVOA DE SANTA IRIA
Aviso (extracto) n.º 21150/2008

Por deliberação tomada na Reunião de 07 de Julho de 2008 e no exer-
cício das competências previstas na alínea d) do n.º 6 do artigo 34.º da Lei 
das Autarquias Locais, torna -se pública a Abertura de Concurso para a 
Concessão de 4 Covais no Cemitério Paroquial da Bolonha, com o preço-
-base de 782,47 euros cada coval, podendo os interessados apresentar 
as suas propostas nos 30 dias subsequentes à publicação deste anúncio, 
por carta fechada, com a menção obrigatória “Concessão de Coval” no 
envelope de remessa da proposta, na qual deve constar, para além do 
preço oferecido, a identificação do proponente e respectivo contacto.

Para mais informações contactar: Junta de Freguesia de Póvoa de 
Santa Iria — Rua 5 de Outubro, bloco B1, r/c, 2625 -105 Póvoa de 
Santa Iria, telefone 219539690, fax 219539699, email nunoaugusto@
jf-povoasantairia.pt ou o sítio www.jf-povoasantairia.pt.

17 de Julho de 2008. — O Presidente, Jorge Nuno Vieira Silva Ri-
beiro.

300575946 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARINHA

Aviso n.º 21151/2008

Renovação de Contrato a Termo Resolutivo
Em cumprimento do disposto da alínea b) n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público 
que, por deliberação da junta na sua Reunião de 15 de Julho de 2008, 
foi renovado pelo prazo de 1 ano, a contar de 1 de Agosto de 2008, com 
a auxiliar dos serviços gerais, Marinalva Purificação Silva, nos termos 
do artigo 10.º da Lei 23/2004, de 22 de Junho, conjugada com o n.º 2 do 
artigo 139.º do CT, aprovado pela Lei 99/2003, de 27 de Agosto.

(Isento de visto do Tribunal de Contas)
18 de Julho de 2008. — O Presidente, Joaquim de Magalhães Leite.

300575054 

Quadro privativo de pessoal

Freguesia de Fanhões 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 21152/2008
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 

à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração de 
26 de Junho de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, concurso interno de acesso geral para provimento de três lu-
gares de canalizador principal, do grupo de pessoal operário qualificado, 
do quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados.

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento dos lugares postos 
a concurso.

3 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o previsto no n.º 1 
da alínea f) do Despacho n.º 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 23, de 27 -01 -90.




